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               Rio Grande do Sul

         Câmara Municipal de Vereadores

                             São Jerônimo.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 21/2019
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.468, DE 3 DE JANEIRO DE 2006, QUE “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO, CRIA O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EVANDRO AGIZ HEBERLE, Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Acrescenta o parágrafo segundo no artigo 5º da Lei Municipal nº 2.468, de 3 de janeiro de 2006, com a seguinte redação:
Art. 5º. [...] 

§2º Para os fins do inciso III do parágrafo anterior, a empresa deverá apontar no memorial o compromisso pela absorção de mão-de-obra local, observando um percentual de, no mínimo, 70% (setenta por cento) de trabalhadores residentes no Município de São Jerônimo.

Art. 2º. O parágrafo único do artigo 5º da Lei Municipal nº 2.468, de 3 de janeiro de 2006 passa a constar como parágrafo primeiro.

Art. 3º. O parágrafo primeiro do artigo 7º da Lei Municipal nº 2.468, de 3 de janeiro de 2006, passa a ter a seguinte redação:

Art. 7º. [...]

§ 1º Terão prioridade aos benefícios desta Lei as empresas que utilizarem maior quantidade de matéria-prima local e maior número de trabalhadores residentes no Município, observando-se quanto a estes, o percentual mínimo fixado no §2º do artigo 5º.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

São Jerônimo, 4 de outubro de 2019.
VER. JAIR ALFREDO CAMPEZATO RIBEIRO                        VER. AMARO JERÔNIMO VANTI DE AZEVEDO
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